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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura, solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei nº 109 de 2025, em situação assim descrita: 
Ementa: Regulamenta, no âmbito do Município, a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública.
O Projeto de Lei nº 109/2025, de iniciativa do Poder Executivo, propõe regulamentar, no âmbito do Município de Três Passos, os procedimentos administrativos de responsabilização de pessoas jurídicas por atos lesivos à Administração Pública, conforme previsto na Lei Federal nº 12.846/2013.

Inicialmente, importa esclarecer que a competência para legislar sobre matérias de interesse local é atribuída ao Município, conforme dispõe a Constituição Federal:

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I – legislar sobre assuntos de interesse local.
No mesmo sentido, a Lei Orgânica do Município de Três Passos estabelece:

Art. 4º: Ao Município compete prover tudo que concerne ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições: 

I – legislar sobre assuntos de interesse local.


Além disso, a Lei Orgânica do Município de Três Passos confere legitimidade à iniciativa do Poder Executivo para propor normas que disponham sobre o funcionamento da administração pública municipal.



Assim, não há vício de iniciativa nem de competência legislativa na proposição.


A proposta estabelece regras para a instauração e julgamento do Processo Administrativo de Responsabilização (PAR), definindo prazos, competências, garantias legais e formas de controle, em conformidade com o Decreto Federal nº 11.129/2022.


Do ponto de vista jurídico e constitucional, o projeto apresenta adequada fundamentação. A responsabilização objetiva da pessoa jurídica está prevista na legislação federal, e o projeto respeita as garantias do contraditório, ampla defesa e devido processo legal (art. 5º, LV, da CF/88).


A proposta também se alinha aos princípios da moralidade e da eficiência administrativa, conforme o art. 37 da Constituição Federal. Além disso, observa os limites da competência municipal, sem inovar indevidamente sobre a legislação federal, atuando dentro da competência suplementar dos municípios.


Quanto à regularidade processual, o texto define de forma clara as autoridades competentes para instaurar o PAR. 


A comissão processante deverá ser composta por três servidores estáveis, conforme previsto no projeto. O prazo para conclusão do processo é de 180 dias, prorrogáveis mediante justificativa, e o prazo para defesa é de 30 dias, assegurando-se os princípios constitucionais do devido processo legal.


O projeto também prevê a publicação dos atos processuais e a comunicação de ilícitos ao Ministério Público, garantindo mecanismos de controle externo e transparência dos procedimentos. Tais medidas fortalecem a integridade e a fiscalização das ações administrativas.


A previsão de regulamentação por decreto é adequada, uma vez que se limita a detalhar aspectos técnicos e operacionais da lei. Não há, portanto, invasão de competência do Poder Legislativo, sendo mantida a reserva legal para os elementos essenciais da norma.


Do ponto de vista técnico e prático, a regulamentação municipal contribuirá para a efetiva implementação da Lei Anticorrupção na esfera local. A proposta estimula programas de integridade, reforça a ética nas contratações públicas e fortalece os mecanismos de controle interno.


Além disso, a norma garante maior segurança jurídica às empresas e ao próprio Município, ao estabelecer regras claras para a responsabilização de atos lesivos, o que contribui para a prevenção da corrupção e o aprimoramento da governança pública.



Diante do exposto, conclui-se que o Projeto de Lei nº 109/2025 é juridicamente viável e formalmente adequado, estando apto para apreciação e eventual aprovação pelo Poder Legislativo Municipal.

Três Passos, 18 de setembro de 2025
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